
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º: 

 

Informação sobre procedimentos da Prefeitura em relação 

à suposta invasão em terreno localizada nas imediações da 

Avenida Mário Covas com a Avenida General Osório, 

próximo ao aeroporto. 

 

CONSIDERANDO que no dia 10 de setembro uma munícipe entrou em 

contato com este gabinete para encaminhar o relato e imagens abaixo: 

 

Boa tarde, Sr Péricles Regis!  

Novamente muito preocupada com a situação local, temo que estão 

preparando uma área próxima do aeroporto para possível invasão. 

Em 27/06/2024 abri um protocolo DEN-011139-2034 sobre a situação, 

ainda hoje, não obtive resposta. Hoje através do 156 outro protocolo foi 

encaminhado para ouvidoria OUV-003654-2024. 

Segue a foto do local , tirada hj. 

Minhas respostas ainda não chegaram, mas a situação do local em pleno 

avanço       

 

 

 

D E S P A C H O 

 

 
______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 

 
Em __________________________ 
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Local: Av Mário Covas com Av Gal. Osório, próximo ao aeroporto local 

de pouso e decolagem. 

Nenhum órgãos responsável cuida desse patrimônio público?  

Essa área é pública, da prefeitura ou URBES.  

Não há vigilância?  

P.S até quando a região da vila Barão continuará sendo invadida e 

rendendo votos a muito eleitos públicos . 

Aí vem " um bom samaritano" e concede a legalização para TODOS        

 

CONSIDERANDO que a fiscalização dos terrenos pelo município é 

crucial para evitar invasões e ocupações irregulares que podem gerar diversos problemas 

sociais, econômicos e ambientais. 

 

CONSIDERANDO que a munícipe foi diligente em noticiar os fatos no 

canal oficial da Prefeitura, todavia, até a presente data não obteve nenhum esclarecimento 

sobre sua dúvida. 

 

CONSIDERANDO que este Vereador tem por princípio encaminhar 

todas as dúvidas e reclamações dos munícipes como forma de garantir a lisura e 

transparência do seu trabalho parlamentar; 
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REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando: 

 

1) A Prefeitura tem conhecimento das ações envolvendo a referida 

área? Referida área é pública ou privada? 

 

2) Quais ações serão tomadas a partir deste requerimento? 

 

3) Por qual motivo as reclamações feitas pela munícipe ainda não 

foram respondidas? 

 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita 

de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2024. 

 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 
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